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•ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Ofício nº 1S8 ISECC.

Goiânia, J8 de ~

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado

Palácio Alfredo Nasser

GOIÂNIA-GO.

de 2017.

A'SUNTO: Rejeição de vetos parciais aos Autógrafos de Lei nOs 46/2017,62/2017 e 105/2017.

Senhor Presidente,

Reportando-me ao seu Ofício nO926 - P, de 05 de julho de 2017,

comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, haver escoado, sem

manifestação por parte do Senhor Governador, o prazo estatuído no S 7° do art. 23 da

Constituição Estadual, para promulgação dos dispositivos dos autógrafos de lei nOs

46, de 18 de abril de 2017, que dispõe sobre a criação de Colégio da Polícia Militar

do Estado de Goiás - CPMG - em Pirenópolis, por transformação do Colégio

Estadual Comendador CHRISTÓVAM DE OLIVEIRA, e dá outras providências; 62, de

09 de maio de 2017, o qual cria a unidade de educação profissional e tecnológica

que especifica e altera dispositivo da Lei nO18.931, de 08 de julho de 2015; e 105, de

31 de maio de 2017, que altera a Lei nO13.194, de 26 de dezembro de 1997, que

trata de matéria tributária.

À oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado

apreço.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

LEI N° 19.657, DE 1° DE JUNHO DE 2017.

Cria a unidade de educação profissional e
tecnológica que especifica e altera dispositivo
da Lei nO18.931, de 08 de julho de 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos temlOS do
art. 23, S r,da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 1° .

II - o Instituto Tecnológico do Estado de Goiás PADRE ANTÔNIO VERMEY,
sediado em Palmeiras de Goiás, no Setor Universitário;

III - o Instituto Tecnológico do Estado de Goiás APARECIDO DONIZETE
~. RODRIGUES DA SILVA, sediado em Itaberaí, no Setor Alto da Bela Vista.

Ali. 20 ••••••••••••••••••••••••.••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••.••.••••••.•••••••••••••••••••••

"Art. 1o .

XXVII - .
XXVIII - Instituto Tecnológico do Estado de Goiás PADRE ANTÔNIO
VERMEY, sediado em Palmeiras de Goiás, no Setor Universitário;
XXIX - Instituto Tecnológico do Estado de Goiás APARECIDO DONIZETE
RODRIGUES DA SILVA, sediado em Itaberaí, no Setor Alto da Bela Vista."(NR)

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 20 de
julho de 2017.

'-~:> --

~JOSÉVITTI
- PRESIDENTE-



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste. Goiânia-GO, CE? 74.115-970

Telefones (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: IVIVIV.al.go.leg.br

Goiânia, 20 de julho de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminhamos a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia n° 12.667, de 20 de julho de 2017, que promulga dispositivos das Lei nOs
19.651, de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre a criação de Colégio da Polícia Militar do
Estado de Goiás -CPMG- em Pirenópolis, por transformação do Colégio Estadual Comendador
CHRISTÓVAM DE OLIVEIRA, e dá outras providências, 19.657, de 1° de junho de 2017, que
cria a unidade de educação profissional e tecnológica que especifica e altera dispositivo da Lei nO
18.931, de 08 de julho de 2015, e 19.696, de 23 de junho de 2017, que altera a Lei nO13.194, de
26 de dezembro de 1997, que trata de matéria tributária.

Atenciosamente,

((ec.R./~ .
&1}4/1/li

~nflr~-
Aven!lma de Lo~zo Freitas

SupElr;nt"ro:.:n'" de Lel:jisl!\çao.
Atos Oficiais 3 Ai,3un!Ol! Técnicos
SG\lretarta úi Estaçl) da Callo Civil
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ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

r-----lJANO LXXVIII GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 20DE JULHO DE 2017 NUM.:12.667ll----'

ATOS DO PRESIDENTE

LEI N° 19.651, DE 12 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a criação de Colégio da
Polrcia Militar do Estado de Goiás
-CPMG- em Pirenópolis, por
transformação do Colégio Estadual
Comendador CHRISTÓVAM DE
OUVEI RA, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 23, ~ 7°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
os seguintes dispositivos desta Lei:

Art.1 ° , .
...... , .

Art. 4°O Colégio Estadual Xavier deAlmeida,
situado no Munic!pio de Morrinhos, fica
transformado em Colégio da Policia Militar do
Estado de Goiás - CPMG.

~ 10 A Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte -SEDUCE- e o Comando de
Ensino Policial Militar do Comando-Geral da PoHcia
Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da
Policia Militar do Estado de Goiás criado por este
artigo, a partir do 1° (primeiro) semestre do ano.
letivo de 2017.

~ 20 O Colégio da PoHeia Militar do Estado
de Goiás -CPMG- criado por este artigo disporá
do quadro de funções comissionadas previsto no
art. 2° desta Lei.

........................................................................

Art. 6° O Colégio Estadual Juvenal José
Pedroso, situado na Vila Pedroso, no Municipio de-
Goiânia, fica transformado em Colégio da Policia
Militar do Estado de Goiás - CPMG.

~ 1°A Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte -SEDUCE- e o Comando de
Ensino Policial Militar do Comando-Geral da Poncia
Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da
Poneia Militar do Estado de Goiás criado por este
artigo, a partir do 1° (primeiro) semestre do ano
letivo de 2017.

~.2° O Colégio da Polreia Militar do Estado
de Goiás -CPMG- criado por este artigo disporá
do quadro de funções comissionadas previsto no
art. 2° desta Lei.

Art. 7° A Escola Estadual Doutor José
FelicianoFerreira, situada na Rua Itumbiara,Centro,
no Municlpio de Guapó, fica transformada em
Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás -
CPMG.

~ 1°A Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte -SEDUCE- e o Comando de
Ensino Policial Militar do Comando-Geral da Policia
Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da
Policia Militar do Estado de Goiás criado por este
artigo, a partir do 1° (primeiro) semestre do ano
letivo de 2017 .

~2° O Colégio da Policia Militar do Estado
de Goiás -CPMG- criado por este artigo disporá
do quadro de funções comissionadas previsto no
art. 20 desta Lei.

...............................................................

Art. 11.O Colégio Estadual Moysés Pereira
Peixoto, situado na Rua 6, esquina com Rua IA,
Vila Olinda, no Municlpio de Anicuns, fica
transformado em Colégio da Policia Militar do
Estado de Goiás - CPMG.

~ 1° A Secretaria de Estado de Educação,
Cultura e Esporte -SEDUCE- e o Comando de
Ensino Policial Militar do Comando-Geral da Policia
Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessári.asao pleno funcionamento do Colégio da
Policia Militar do Estado de Goiás criado por este
artigo, a partir do 1° (primeiro) semestre do ano
letivo de 2017.

~ 2° O Colégio da Polrcia Militar do Estado
de Goiás -CPMG- criado por este artigo disporá
do quadro de funções comissionadas previsto no
art. 2° desta Lei.

',', ................................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
D.EGOrAS, em Goiânia, 20 de julho de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

"
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LEI N° 19.657, DE 1° DE JUNHO DE 2017.

Cria a unidade de educação
profissional e tecnológica que
especifica e altera dispositivo da Lei
nO18.931, de 08 de julho de 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 23, ã 7°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
os seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 1° .
...........................................................................

" - o Instituto Tecnológico do Estado de
Goiás PADRE ANTÓNIO VERMEY, sediado em
Palmeiras de Goiás, no Setor Universitário;

111 - o Instituto Tecnológico do Estado de
Goiás APARECIDO DONIZETE RODRIGUES
DA SILVA, sediado em Itaberal, no Setor Alto da'
Bela Vista.

Art. 2° .
. ............................................................................

"Art. 10 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

........ ' ~ .
XXVII- .................................................•....
XXVIII-Instituto Tecnológico do Estado de
Goiás PADREANTÓNIO VERMEY, sediado
em Palmeiras de Goiás,' no Setor
Universitário;
XXIX - Instituto Tecnológico do Estado
de Goiás APARECIDO DONIZETE
RODRIGUES DA SILVA, sediado em
Itaberal, no Setor Alto da Bela Vista."(NR)
...............................................................

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO'
DE GOlAS, em Goiânia, 20 de jUlho de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
• PRESIDENTE.

LEI N° 19.696, DE 23 DE JUNHO DE 2017 .

Altera a Lei nO 13.194, de 26 de
dezembro de 1997, que trata de
matéria tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOlAS, nos termos do art. 23, S 7°,
da Constituição Estadual, manteve e eu promulgo
o seguinte dispositivo desta Lei:

Art. 1° .
.................................................................

. Art. 3° Os arts, 1oJ'ô"'e 3° da Lei nO18.657,
de 22 de setembro de 2014, passam a vigorar com
as alterações e acrésCimos seguintes:

"Art. 1° Fica convalidada a utilização de
beneficio fiscal e financeiro, relativos aos
programas PRODUZIR e FOMENTAR, e
subprogramas, previstos na legislação
tributária estadual, relacionado ao Imposto
sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, ainda que não
cumpridas as seguintes condições:
...•.....•..............••••....•..................•..........•.....................••.......•......•..•..• ,.........•...............

ã 1°A convalidação referida neste artigo:

1-somente abrange a utilização indevidade
beneficioflScalefinanceiroque tenhaocorrido
até o dia 30 de abril de 2014;
....................................................................................•...•.•.....•..............................•.....

111 - extingue os créditos tributárias
incentivadose não incentivados, constituídos
em função da utilização de benefIcio fiscal e
financeiro até o dia 30 de abril de 2014, sem
o cUrl)priméo!odas referidas condicionantes,
sob condição resolutória da homologação
pelo Superintendente da Receita, mediante
requerimento do contribuinte, cuja
protocolização deve ser efetivada no prazo
de 120 (cento e vinte) dias, contados da data
de publicação desta Lei;

IV - alcança a utilização do beneficio fiscal
e financeiro, e de parcela incentivada,ou não
incentivada, na situação em que o
contribuinte ou o substituto tributário possua
débito inscrito em divida ativa, desde que
esse débito tenha sido constitufdo em razão
da utilização do benefIcio sem o
cumprimento das condicionantes
mencionadas nos incisos do caput deste
artigo.
._ •••-., •...•..•.••....•._ ..•- ......•........_..•....•._ ...•...........•..•....•......:'(NR)

"Art. 2° O contribuinte que, até o dia 30 de
abril de 2014, tiver deixado de utilizar
beneficio fiscal ou financeiro, em razão do
nãocumprimento das cõndições referidasno
art. 1°, fica autõrizado a realizar sua utilização
extemporânea, desde que:

- "111.10)-" -.."_.__ .._ - ;:.~,;,--~.............................•.................•................ \' ,., ':
"Art. 3° Fica reconhecida a parcela
incentivadae não incentivadados Programas

- ._.__ .~~ ---- -----------------------------------------------------
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FOMENTAR ou PRODUZIR e seus
respectivos subprogramas:
......................................................................................
~1° .
••••••••• o •••• '~ •••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••

VII- alcança a utilização dos incentivos dos
Programas FOMENTAR ou PRODUZIR, na
situação em que o contribuinte ou o
substituto tributário possua débito inscrito
em dIvida ativa, desde que esse débito tenha
sido constituldo em razão da utilização:

a) desses incentivos, naship6teses referidas
neste artigo; .

b) de beneficio fiscal e financeiro, sem o
cumprimento das condicionantes
mencionadas no art. 10, desde que
obedecidas as regras' para convalidação
estabelecidas nesta Lei.
........................................................ "(NR}

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOlAS, em Goiânia, 20 de julho de 2017.

Depútado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE-

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
CLÁUDIO MEIRELLES
. DANIEL MESSAC
DELEGADA ADRIANA ACCORSI
DIEGO SORGATIO
DR.ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
FRANCISCO JR.
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISAURA LEMOS
ISO MOREIRA
JEAN
JEFERSON RODRIGUES
JOSÉNELTO
JOSÉVITTI
JÚLIO DA RETiFICA

Quinta-feira, 20/07/2017

KARLOSCABRAL
LINCOLN TEJOTA
LISSAUER VIEIRA
LIVIO LUCIANO
LUIS CESAR BUENO
MAJOR ARAÚJO
MANOEL DE OLIVEIRA
MARLÚCIO PEREIRA
MARQUINHO PALMERSTON
NÉDIO LEITE
PAULO CEZAR
SANTANA GOMES
SÉRGIO BRAVO
SIMEYZON SILVEIRA
VICTOR PRIORI
VIRMONDES CRUVINEL
WAGNER SIQUEIRA

MESA DIRETORA

Deputado JOSÉ VITTI
• PRESIDENTE -

Deputado JÚLIO DA RETíFICA
_1° SECRETÁRIO-

Deputado BRUNq PEIXOTO
• 2° SECRETARIO.

Deputado MANOEL DE OLlVIERA
_1° VICE.PRESIDENTE.

Deputado HENRIQUE ARANTES
.2° VICE-PRESIDENTE.

Deputado L1NCOLN TEJOTA
- 3° SECRETÁRIO.

Deputado HUMBE~TO AIDAR
.4° SECRETARIO -

BIÊNIO 2017/2019

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA - GOIÁS
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Estado de Goiás

GOIÂNIA, QUARTA.FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2017 ANO 180. DIÁRIO OFICIAUGO - N" 22.620

PODER EXECUTIVO

.."

ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 19.651, DE 12 DE MAIO DE 2017.

Dispõe sobre a criação de Colégio
da Policia Militar do Estado de
Goiás -CPMG. em Pirenópolis, por
transformação do Colégio Estadual
Comendador CHRISTÓVAM DE
OLIVEIRA, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 23, 97°, da Constituição Estadual, manteve e
eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 1° .................•.•...•..........................................

Art. 4° O Colégio Estadual Xavier de Almeida, situado no .
Municlpio de Morrinhos, fica transformado em Colégio da Polícia
Militar do Estado de Goiás - CPMG.

9 1° A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte
-SEDUCE- e o Comando de Ensino Policial Militar do Comando-
-Geral da Policia Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da Policia Militar
do Estado de Goiás criado por este artigo, a partir do 1° (primeiro)
semestre do ano letivo de 2017.

9 2° O Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás -CPMG-
criado por este artigo disporá do quadro de funções comissionadas
previsto no art. 2° desta Lei.

Art. 6° O Colégio Estadual Juvenal José Pedroso, situado na
Vila Pedroso, no Municfpio de Goiânia, fica transformado em Colégio
da Policia Militar do Estado de Goiás - CPMG.

9 1° A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte
-SEDUCE- e o Comando de Ensino Policial Militar do Comando-
-Geral da Polícia Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da Policia Militar
do Estado de Goiás criado por este artigo, a partir do 1° (primeiro)
semestre do ano letivo de 2017.

9 2° O Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás .CPMG.
criado por este artigo disporá do quadro de funções comissionadas
previsto no art. 2° desta Lei.

Art. 7° A Escola Estadual Doutor José Feliciano Ferreira,
situada na Rua Itumbiara, Centro, no Municfpio de Guapó, fica
transformada em Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás -
CPMG.

9 1° A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte
-SEDUCE- e o Comando de Ensino Policial Militar do Comando-
-Geral da Polícia Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da Polícia Militar
do Estado de Goiás criado por este artigo, a partir do 1° (primeiro)
semestre do ano letivo de 2017.

OIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
Assinado digitalmente pela ABC • AGENCIA BRASIL CENTRAL

COOlGO DE AUTENTICACAO: 89£42a30

9 2° O Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás -CPMG-
criado por este artigo disporá do quadro de funções comissionadas
previsto no art. 2° desta Lei.

Art. 11. O Colégio Estadual Moysés Pereira Peixoto, situado
na Rua 6, esquina com Rua IA, Vila Olinda, no Municfpio de Anicuns,
fica transformado em Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás
-CPMG.

9 1° A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte
-SEDUCE- e o Comando de Ensino Policial Militar do Comando-
-Geral da Policia Militar adotarão todas as medidas administrativas
necessárias ao pleno funcionamento do Colégio da Polícia Militar
do Estado de Goiás criado por este artigo, a partir do 1° (primeiro)
semestre do ano letivo de 2017.

92° O Colégio da Policia Militar do Estado de Goiás -CPMG-
criado por este artigo disporá do quadro de funções comissionadas
previsto no art. 2° desta Lei.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
20 de julho de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

Protocolo 31244

LEI N° 19.657, DE 1° DE JUNHO DE 2017.

Cria a unidade de educação profissional
e tecnológica que especifica e altera
dispositivo da Lei nO18.931, de 08 de
julho de 2015.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 23, 9 7°, da Constituição Estadual, manteve e
eu promulgo os seguintes dispositivos desta Lei:

Art. 1° ............................................•.............

11 - o Instituto Tecnológico do Estado de Goiás PADRE
ANTÓNIO VERMEY, sediado em Palmeiras de Goiás, no Setor Uni-
versitário;

111 - o Instituto Tecnológico do Estado de Goiás APARECIDO
DONIZETE RODRIGUES DA SILVA, sediado em Itaberaf, no Setor
Alto da Bela Vista.

Art. 2° .

•Art. 1° .

XXVII- .
XXVIII - Instituto Tecnológico do Estado de Goiás PADRE
ANTONIO VERMEY, sediado em Palmeiras de Goiás, no
Setor Universitário;
XXIX -Instituto Tecnológico do Estado de GoiásAPARECIDO
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 20 de julho de 2017.

2
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DONIZETE RODRIGUES DA SILVA, sediado em Itaberaí, "Art. 2° O contribuinte que, até o dia 30 a~::i~nl 2014)
no Setor Alto da Bela Vista."(NR} tiver deixado de utilizar benefício fiscal oJ\ Inanceiro, em
......................................................................... razão do não cumprimento das condições re@rji~tll0)lrt.

1°, fica autorizado a realizar sua utilização extemporânea,
desde que:
......................................................................... "(NR}

Deputado JOSÉ VITTI
• PRESIDENTE -

Protocolo31247

LEI N° 19.696, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Altera a Lei nO 13.194, de 26 de
dezembro de 1997, que trata de
matéria tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 23, 97°, da Constituição Estadual, manteve e
eu promulgo o seguinte dispositivo desta Lei:

Art. 1° .

Art. 3° Os arts. 1°, 2° e 3° da Lei nO 18.657, de 22 de
setembro de 2014, passam a vigorar com as alterações e acréscimos
seguintes:

" Art. 1° Fica convalidada a utilização de benefício fiscal.
e financeiro, relativos aos programas PRODUZIR e
FOMEN'iAR, e subprogramas, previstos na legislação
tributária estadual, relacionado ao Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação - ICMS, ainda que não cumpridas as
seguintes condições:

9 1° A convalidação referida neste artigo:

I - somente abrange a utilização indevida de benefício fiscal
e financeiro que tenha ocorrido até o dia 30 de abril de 2014;

111 - extingue os créditos tributários incentivados e não
incentivados, constituídos em função da utilização de
benefício fiscal e financeiro até o dia 30 de abril de 2014,
sem o cumprimento das referidas condicionantes, sob
condição resolutória da homologação pelo Superintenden-
te da Receita, mediante requerimento do contribuinte, cuja
protocolização deve ser efetivada no prazo de 120 (cento e
vinte) dias, contados da data de publicação desta Lei;

IV - alcança a utilização do benefício fiscal e financeiro, e
de parcela incentivada, ou não incentivada, na situação em
que o contribuinte ou o substituto tributário possua débito
inscrito em dívida ativa, desde que esse débito tenha sido
constituído em razão da utilização do benefício sem o
cumprimento das condicionantes mencionadas nos incisos
do capuf deste artigo.
........................................................................ "(NR}

"Art. 3° Fica reconhecida a parcela incentivada e não
incentivada dos Programas FOMENTAR ou PRODUZIR e
seus respectivos subprogramas:

91° ..............................•..................................

VII - alcança a utilização dos incentivos dos Programas
FOMENTAR ou PRODUZIR, na situação em que o
contribuinte ou o substituto tributário possua débito inscrito
em dívida ativa, desde que esse débito tenha sido constituído
em razão da utilização:

a} desses incentivos, nas hipóteses referidas neste artigo;

b} de benefício fiscal e financeiro, sem o cumprimento
das condicionantes mencionadas no art. 1°, desde que
obedecidas as regras para convalidação estabelecidas
nesta Lei.
.......................................................................• (NR}

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 20 de julho de 2017.

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

Protocolo31249

DECRETO N° 9.016, DE 31 DE JULHO DE 2017.

Convoca a IV Conferência Estadual de Promoção
da Igualdade Racial e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do
Processo nO201700013003087,

DECRETA:

Art. 10 Fica convocada a IV Conferência Estadual de Promoção da
Igualdade Racial, a ser realizada no mês de novembro de 2017, em
Goiânia-GO, com o tema "Goiás na década dos afrodescendentes:
reconhecimento, justiçà, desenvolvimento e igualdade de direitos".

Parágrafo único. A Conferência a que se refere este artigo será
presidida pela Secretária de Estado da Mulher, do Desenvolvimento
Social, da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho e,
em sua ausência ou impedimento, pela autoridade por ela designada.

Art. 2° A IV Conferência Estadual de Promoção da Igualdade Racial
é precedida dos seguintes eventos:

• obc Diretoria
. ... _". .--" .. .--- - ..- --------------~""~~

Paulo Valério da Silva
Diretor de Gestão, Planejamento e Finanças

~
AGENCIA BRASIL CENTRAL Presidente em Exercício
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Goiânia, 02 de agosto de 2017 .

. Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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